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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9166 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

FICA INTERNALIZADO O CONVÊNIO ICMS Nº
52/2020 QUE CONCEDE ISENÇÃO DO ICMS
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES COM MEDICA-
MENTO DESTINADO A TRATAMENTO DA
ATROFIA MUSCULAR ESPINAL - AME.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica internalizado, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.926,
de 8 de julho de 2020, o Convênio ICMS 52/20, de 30 de julho de
2020, que concede isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - in-
cidente nas operações com o medicamento Zolgensma (princípio ativo
Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM -, destinado a tratamen-
to da Atrofia Muscular Espinal - AME.

§1º - A aplicação do disposto no caput fica condicionada a que o me-
dicamento tenha autorização para importação concedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

§2º - O valor correspondente à isenção do imposto deverá ser dedu-
zido do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demons-
trar a dedução, expressamente, no documento fiscal.

§3º - V E T A D O.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3247/2020
Autoria do Deputado: Marcelo Cabeleireiro.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE
LEI Nº 3247/2020 DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO QUE
“FICA INTERNALIZADO O CONVÊNIO ICMS Nº
52/2020 QUE CONCEDE ISENÇÃO DO ICMS
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES COM MEDICA-
MENTO DESTINADO A TRATAMENTO DA
ATROFIA MUSCULAR ESPINAL - AME.”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar parcialmente o projeto, recaindo o veto
sobre § 3º do art. 1º.

O Projeto de Lei pretende internalizar, na forma do art. 1° da Lei Es-
tadual nº 8.926/20, o Convênio ICMS 52/20 que autoriza os Estados
ali especificados a conceder isenção de ICMS operações com os me-
dicamentos destinados ao tratamento da Atrofia Muscular Espinhal -
AME.

No entanto, o § 3º do art. 1º autoriza que não seja exigido o estorno
do crédito do imposto relativo ao medicamento beneficiado com a
isenção prevista. Ocorre, entretanto, que para reduzir o impacto da in-
ternalização do convênio na arrecadação deste Estado, tem se ado-
tado a conduta de exigir o estorno de crédito do ICMS relativo ao me-
dicamento beneficiado com a isenção. Ademais tal conduta é prevista
na Lei Complementar nº 87, de 1996 (Lei Kandir):

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto
de que se tiver creditado sempre que o serviço tomado ou a

mercadoria entrada no estabelecimento:
I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada
ou isenta, sendo esta circunstância imprevisível na data da
entrada da mercadoria ou da utilização do serviço;
II - for integrada ou consumida em processo de industrializa-
ção, quando a saída do produto resultante não for tributada
ou estiver isenta do imposto;

Instada a se manifestar, a Secretaria de Estado de Fazenda, acerca
do dispositivo objeto do presente veto, destacou: “... o § 2º da Cláu-
sula primeira do Convênio ICMS 52/20 faculta aos estados a possi-
bilidade de não exigir o estorno do crédito de ICMS previsto nos in-
cisos I e II do art. 21 da Lei Complementar nº 87/96 nas suas ope-
rações, faculdade esta NÃO adotada pela SEFAZ.”

Pelos motivos aqui expostos, não me restou outra opção a não ser a
de opor o veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Ca-
sa Parlamentar.

CLAUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2290277

ATOS DO PODER EXECUTIVO
D E C R E TO Nº 47.437 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

R E G U L A M E N TA A LEI Nº 9.025/2020, QUE
INSTITUIU REGIME DIFERENCIADO DE TRI-
B U TA Ç Ã O PA R A O S E TO R ATA C A D I S TA .

O GOVERNADOR DO E S TA D O DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo 145,
da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto nos arts. 13 e
22 da Lei nº 9.025, de 25 de setembro de 2020, e o que consta no
Processo nº SEI-040058/000120/2020,

D E C R E TA :

Art. 1º - - Este Decreto regulamenta a Lei nº 9.025, de 25 de se-
tembro de 2020, que “Dispõe sobre instituição de um REGIME DIFE-
RENCIADO DE TRIBUTAÇÃO para o setor atacadista, com base no §
8º do art. 3º - da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017,
e na cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 190/2017, nos ter-
mos em que especifica”, doravante denominada Lei.

Art. 2º - - Poderão requerer o enquadramento no REGIME DIFEREN-
CIADO DE TRIBUTAÇÃO, observado, em especial, o disposto nos ar-
tigos 4º, 7º, 8º, 10, 11, 12, 14, 17 e 18 da Lei, os seguintes esta-
belecimentos com domicílio fiscal no Estado do Rio de Janeiro:

I - atacadista localizado em solo fluminense;

II - central de distribuição vinculada a indústria localizada em solo flu-
minense;

III - central de distribuição vinculada a indústria localizada em outro
Estado ou no Distrito Federal;

IV - empresa de comércio de exterior atacadista que realize importa-
ção por conta própria, por conta e ordem ou por encomenda.

§ 1º - - Para fins do disposto nos incisos II e III do caput, considera-
se vinculada a central de distribuição que seja sucursal, filial, contro-
lada ou filiada de indústria localizada em solo fluminense ou em outro
Estado ou no Distrito Federal.

§ 2º -  - O Secretário de Estado de Fazenda definirá, por meio de re-
solução, os procedimentos para comprovação dos requisitos previstos
no art. 3º - da Lei.

§ 3º - - Para fins de atendimento ao requisito previsto no inciso II do
art. 7º da Lei, deve constar como objeto social, no contrato social da
empresa a que o estabelecimento estiver vinculado, somente a ativi-
dade de comércio atacadista de mercadoria, devendo o mesmo estar

inscrito exclusivamente em código(s) englobado(s) na Divisão 46 da
Classificação de Atividades Econômicas - CNAE, com exceção das
empresas de comércio exterior atacadistas referidas no inciso IV do
caput, nos termos do art. 12 da Lei.

Art. 3º - - O enquadramento no REGIME DIFERENCIADO DE TRI-
BUTAÇÃO deverá ser efetuado conforme os procedimentos estabele-
cidos no Decreto nº 47.201, de 07 de agosto de 2020, observado, no
que couber, o disposto na Lei, neste Decreto e na legislação aplicável,
bem como o desenquadramento, hipótese em que deve ser atendida
em especial a previsão do art. 9º da Lei.

Art. 4º - O enquadramento no REGIME DIFERENCIADO DE TRIBU-
TAÇÃO deverá ser requerido nos termos deste artigo, observados, no
que couber, os demais dispositivos deste Decreto.

§ 1º - - O requerimento de enquadramento deve ser instruído com os
documentos indicados no Anexo Único.

§ 2º - - O contribuinte que requerer o enquadramento deverá recolher
os seguintes valores:

I - previsto no art. 20 da Lei, no montante equivalente a 1.000 (mil)
UFIRs, em favor da CODIN;

II - Taxa de Serviços Estaduais prevista no item 1.15 do Anexo I -
Administração Fazendária anexa ao art. 107 do Decreto-Lei nº 5/1975,
conforme valor indicado na Portaria SUAR vigente.

§ 3º - - O recolhimento mensal mínimo de que trata o inciso I do art.
7º da Lei será corrigido pela UFIR na data de protocolo do pedido de
adesão, devendo ser considerado no seu cálculo o ICMS importação,
o recolhimento adicional de ICMS devido ao Fundo Estadual de Com-
bate à Pobreza sobre o ICMS próprio e sobre o ICMS-ST e o reco-
lhimento complementar destinado ao Fundo Orçamentário Temporário -
FOT, instituído pela Lei nº 8.645, de 9 de dezembro de 2019.

§ 4º - Para fins de atendimento ao requisito previsto no inciso VI do
art. 8º da Lei, o estabelecimento requerente deverá comprovar a oferta
anual de cursos de capacitação, prestados diretamente ou por meio de
outras entidades, como indústrias, associações de classe ou empresas
prestadoras de serviço.

§ 5º - Para o atendimento ao disposto no art. 11 da Lei, havendo a
realização de operações internas e interestaduais no mesmo período
de apuração, o estabelecimento deverá segregar as operações e pro-
mover o estorno proporcional dos créditos relacionados às operações
interestaduais.

§ 6º - A comprovação de manutenção do número de funcionários de
que trata o art. 18 da Lei será realizada pela Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previ-
dência Social - GEFIP do mês anterior ao da apresentação do reque-
rimento.

§ 7º - Sendo deferido o enquadramento no REGIME DIFERENCIADO
DE TRIBUTAÇÃO, o estabelecimento beneficiário deverá firmar termo
de acordo com a Secretaria de Estado de Fazenda e a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Interna-
cionais, conforme modelos definidos em Resolução do Secretário de
Estado de Fazenda.

Art. 5º - Para gozar do diferimento de que trata o inciso II do caput
do art. 2º - da Lei, o estabelecimento deverá promover a entrada e o
desembaraço aduaneiro da mercadoria importada nos portos ou aero-
portos localizados em território fluminense.

Parágrafo Único - Para os efeitos do caput deste artigo, Resolução
SEFAZ disciplinará o desembaraço aduaneiro, em porto seco ou Cen-
tro Logístico e Industrial Aduaneiro localizado no Estado do Rio de Ja-
neiro, de mercadoria fabricada na região do Mercosul e que tenha en-
trado no território nacional por fronteira terrestre e sido transportada
exclusivamente por modal terrestre.

Art. 6º - O cálculo do imposto devido por substituição tributária a ser
recolhido pelo estabelecimento comercial atacadista enquadrado no
REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO, nos termos do art. 6º da
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Lei, será realizado conforme previsto neste artigo.

§ 1º - - Nas saídas internas para contribuinte do ICMS, a base de
cálculo do ICMS retido por substituição tributária será obtida adicio-
nando-se ao valor de partida os valores correspondentes a frete e
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao destina-
tário e parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, de
percentual da margem de valor agregado (MVA) indicada no Anexo I
do Livro II do RICMS/RJ, aprovado pelo Decreto nº 27.427, de 17 de
novembro de 2000.

§ 2º - - Considera-se como valor de partida o valor da operação de
saída constante da Nota Fiscal do estabelecimento beneficiário do re-
gime tributário de que trata a Lei.

§ 3º -  - Não se aplica o disposto no § 1º - no caso de haver Re-
solução SEFAZ que estabeleça o preço médio ponderado a consumi-
dor final (PMPF) para determinadas mercadorias, hipótese em que a
base de cálculo de retenção será o referido PMPF.

§ 4º O imposto devido por substituição tributária pelo contribuinte co-
mercial atacadista deverá ser recolhido em separado, deduzindo-se do
valor obtido o ICMS próprio destacado na Nota Fiscal de saída, e se-
rá calculado mediante a aplicação das alíquotas previstas:

I - no art. 5º da Lei, no caso das mercadorias indicadas no Anexo
Único dessa mesma Lei;

II - no art. 14 da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996, acrescida
do adicional de ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à
Pobreza e às Desigualdades Sociais - FECP, instituído pela Lei nº
4.056, de 30 de dezembro de 2002, nos demais casos previstos no
art. 23, inciso IV, item 2, da Lei nº 2.657/96 e na importação de mer-
cadorias.

§ 5º - O estabelecimento que, na data da adesão ao REGIME DI-
FERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO, tiver mercadoria em estoque, adqui-
rida com substituição tributária, deverá:

I - apurar o estoque da mercadoria existente após o encerramento
das operações no último dia do mês anterior, efetuando o respectivo
lançamento no livro Registro de Inventário;

II - em relação à mercadoria inventariada, creditar-se proporcional-
mente do ICMS retido e do destacado no documento fiscal correspon-
dente à aquisição mais recente, à razão de 1/12 (um doze avos) por
mês.

Art. 7º As centrais de distribuição vinculadas a indústrias localizadas
em outros Estados, previstas no art. 11 da Lei, e as empresas de co-
mércio exterior, previstas no art. 12 da Lei, deverão emitir:

I - documentos fiscais para as saídas das mercadorias importadas
com o diferimento, referenciando nas informações complementares o
número e a data da nota fiscal de entrada da importação;

II - relatório mensal, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da
realização das operações, que será mantido à disposição do Fisco,
contendo, no mínimo:

a) o mês e o ano de referência;

b) o valor das importações realizadas no período, indicando, separa-
damente, as alcançadas pelo diferimento e o número das respectivas
declarações de importação;

c) o valor das saídas e o imposto debitado, indicando, separadamen-
te, os relativos a mercadorias importadas com o tratamento tributário
aqui previsto, bem como os números das respectivas notas fiscais.

Art. 8º - O estabelecimento que realizar operações com as merca-
dorias referidas no art. 10 da Lei deverá efetuar a segregação das
operações, aplicando-se às mercadorias alcançadas pela vedação a
tributação de acordo com as regras previstas na Lei nº 2.657/96.

Parágrafo Único - Para fins do disposto no inciso V do caput do art.
10 da Lei, considera-se transferência o deslocamento de mercadorias
entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo contribuinte.

Art. 9º - O estabelecimento atacadista enquadrado no Regime de Tri-
butação Diferenciada, instituído pelo Decreto nº 44.498, de 29 de no-
vembro de 2013, poderá requerer o enquadramento automático no
REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO, mediante comunicação à
repartição fiscal a que estiver vinculado, no prazo de 90 (noventa)
dias a contar da publicação deste Decreto, na qual deve declarar que
observará todos os requisitos previstos na Lei.

§ 1º - Após o prazo previsto no caput, o enquadramento deixará de
ser automático, devendo ser requerido conforme previsto no Decreto
nº 47.201/2020, e observada a necessidade de celebração de termo
de acordo.

§ 2º - A migração a que se refere o caput produzirá efeitos a partir
do 1º - dia do mês subsequente ao do envio da comunicação, dis-
pensada a celebração de termo de acordo.

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se também aos estabelecimentos
que usufruem do benefício com base no permissivo previsto no § 1º -
do art. 10 da Resolução SEFAZ nº 728/2014.

§ 4º - Caso seja identificado, em ação fiscal, o descumprimento de
requisito para o enquadramento automático previsto neste artigo, deve
ser observado o disposto no art. 3º.

Art. 10 - Ficam vedados novos enquadramentos no programa insti-
tuído pela Lei nº 4.173, de 29 de setembro de 2003, e no regime
previsto no Decreto nº 44.498/2013, a partir de 1º de novembro de
2020, ressalvada a hipótese prevista no § 1º.

§ 1º - Poderá ser solicitada a renovação do enquadramento no pro-
grama instituído pela Lei nº 4.173/2003, desde que protocolado o re-
querimento até o último dia do mês subsequente ao da publicação
deste Decreto, assegurado o direito de fruição do regime antigo até
que advenha decisão administrativa favorável à renovação, sendo de-
vido, na hipótese de indeferimento do pedido de renovação, o valor
do ICMS não recolhido, com os acréscimos legais devidos, a contar
da data do término da vigência do benefício.

§ 2º - Ficam preservados os efeitos dos termos de acordo firmados
para a fruição do programa instituído pela Lei nº 4.173/2003, até os
prazos finais neles indicados, inclusive na hipótese do § 1º, sendo ve-
dada sua renovação, e do regime previsto no Decreto nº 44.498/2013,
respeitada, em ambos os casos, a data limite de 31 de dezembro de
2022.

§ 3º - Os contribuintes que apresentaram pedido de enquadramento
inicial no regime previsto na Lei nº 4.173/03, e possuíam decisão fa-
vorável por deliberação da Comissão de Avaliação prevista naquela
lei, mas não tenham firmado o termo de acordo até 31 de outubro de
2020, poderão optar por requerer o enquadramento no REGIME DI-
FERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO, no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da publicação deste Decreto, mediante entrega de documen-
tação complementar que demonstre o cumprimento dos requisitos de
enquadramento no REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO, ob-
servado o disposto no art. 3º.

Art. 11 - A Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimen-
to Econômico - CPPDE proferirá a decisão relativa à flexibilização pre-
vista no § 4º do art. 7º da Lei, fundamentada em critérios técnicos,
precedida de manifestação da SEFAZ, que analisará os impactos à
economia fluminense, ponderando a capacidade contributiva do con-
tribuinte, as contrapartidas oferecidas e os impactos na arrecadação
estimados.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 36.453, de 29 de outubro de
2004.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês sub-
sequente ao da sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezem-
bro de 2022.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

ANEXO ÚNICO

R E Q U E R I M E N TO DE E N Q U A D R A M E N TO DA LEI Nº 9.025/2020
D O C U M E N TO S NECESSÁRIOS E S TA B E L E C I M E N TO S INDICADOS NOS INCISOS I A IV

DO CAPUT DO A R T. 2º
INCISO I INCISO II INCISO III INCISO IV

1. O R E Q U E R I M E N TO DEVE CONTER:
1.1. Identificação do estabelecimento, com a respectiva inscrição estadual SIM SIM SIM SIM
1.2. solicitação de enquadramento no REGIME DIFERENCIADO DE T R I B U TA Ç Ã O previsto na Lei nº 9.025/2020 SIM SIM SIM SIM
1.3. Planilha de recolhimento de ICMS/ST/FECP/FOT dos últimos 12 meses para fins de cálculo da meta de recolhimentos SIM SIM SIM SIM
1.4. Quantidade de funcionários no mês anterior a solicitação do benefício para fins de definição da meta de empregos, com base na GFIP SIM SIM SIM SIM
1.5. Quantidade de horas que pretende disponibilizar de cursos para fins de atendimento da exigência de capacitação de empregados SIM NÃO SIM NÃO

2. D O C U M E N TO S QUE DEVEM A C O M PA N H A R O R E Q U E R I M E N TO :
2.1 Relativos ao estabelecimento requerente e aos sócios, quando aplicável:
2.1.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro - S E FA Z / R J SIM SIM SIM SIM
2.1.2. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - PGE/RJ SIM SIM SIM SIM
2.1.3. Certidão Negativa de Débitos Tr a b a l h i s t a s - CNDT - emitida pelo Tr i b u n a l Superior do Tr a b a l h o - TST SIM SIM SIM SIM
2.1.4. Certidão Eletrônica de Débitos Tr a b a l h i s t a s - CEDIT - emitida pelo Ministério do Tr a b a l h o - MTB no caso de positiva, unicamente quanto a processos
encaminhados para a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, a mesma será considerada negativa desde que apresentada a Certidão Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tr i b u t á r i o s Federais e à Dívida Ativa da União

SIM SIM SIM SIM

2.1.5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF SIM SIM SIM SIM
2.1.6. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tr i b u t á r i o s Federais e a Dívida Ativa da União - CND ou positiva, quando não constarem débitos
relativos às contribuições previdenciárias

SIM SIM SIM SIM

2.1.7. Contrato Social da empresa (última alteração de contrato consolidado, ato constitutivo ou Estatuto e última alteração, ata de eleição da diretoria atua SIM SIM SIM SIM
2.1.8. Documentos dos sócios ou diretores: C P F, comprovante de residência e identidade SIM SIM SIM SIM
2.1.9. Documento de identidade e documento comprobatório dos poderes de representante legal SIM SIM SIM SIM
2.1.10. Comprovação de não constar do Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, divulgado no
sítio eletrônico oficial do Ministério do Tr a b a l h o - MTB

SIM SIM SIM SIM

2.1.11. Comprovante de Habilitação no SISCOMEX na modalidade ilimitada (Radar) NÃO NÃO NÃO SIM
2.2. Declarações
2.2.1. Declaração de empresas vinculadas para cada sócio SIM SIM SIM SIM
2.2.2. Declaração de inexistência de passivo ambiental da empresa SIM SIM SIM SIM
2.2.3. Declaração se comprometendo a armazenar no Estado do Rio de Janeiro todas as mercadorias que c o m e r c i a l i z a r. SIM NÃO SIM NÃO
2.2.4. Declaração se comprometendo a promover o desembaraço aduaneiro de importação exclusivamente nos portos e aeroportos do Estado do Rio de Ja-
neiro ou o desembaraço aduaneiro por meio de porto seco ou Centro Logístico e Industrial Aduaneiro localizado no Estado do Rio de Janeiro, para mer-
cadorias fabricadas na região do Mercosul e que tenham utilizado frete exclusivamente pelas modalidades terrestres, conforme disposto em ato normativo
próprio da Secretaria de Estado de Fazenda.

SIM SIM SIM SIM

2.3. Informações sobre Armazenagem:
2.3.1. Croqui da área de armazenagem, escritório e área de carga e descarga, com as dimensões precisas de cada área (Assinado e Carimbado) SIM NÃO SIM NÃO
2.3.2. Contrato de locação com os últimos três comprovantes de aluguéis pagos (Assinados e Carimbados), sendo imóvel próprio (Escritura do imóvel com
RGI)

SIM NÃO SIM NÃO

2.4. Informações sobre Empregos
2.4.1. Relação dos empregados conforme especificação SIM NÃO SIM NÃO
2.4.1.1. Ve n d e d o r Externo SIM NÃO SIM NÃO
2.4.1.2. Encarregado de logística SIM NÃO SIM NÃO
2.4.1.3. Conferente SIM NÃO SIM NÃO
2.4.1.4. Separador SIM NÃO SIM NÃO
2.4.1.5. Motorista SIM NÃO SIM NÃO
2.4.1.6. Ajudante de caminhão SIM NÃO SIM NÃO
2.4.2. Última GFIP (SEFIP) apresentada da própria empresa SIM NÃO SIM NÃO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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2.4.3. Cópia das carteiras de trabalho referente aos funcionários relacionados acima. SIM NÃO SIM NÃO
2.4.4. No caso de terceirização, apresentar o contrato com a empresa terceirizada ou a relação de profissionais autônomos SIM NÃO SIM NÃO
2.4.5. A empresa terceirizada deverá apresentar a GFIP (SEFIP) e CAGED com a relação dos empregados e cópia das carteiras de trabalho referente aos
cargos.

SIM NÃO SIM NÃO

2.4.6. Cópia dos últimos três pagamentos a empresa terceirizada SIM NÃO SIM NÃO
2.5. Informações sobre Clientes
2.5.1. Relação de pelo menos 600 (seiscentos) estabelecimentos inscritos no Cadastro do Estado do Rio de Janeiro - CAD/ICMS, todos situados neste Es-
tado e não interdependente da beneficiária, clientes ativos, ordenada por inscrição estadual, CNPJ, Razão Social, endereço e chave de uma NF de venda
realizada nos últimos 90 dias para aquele cliente (totalizando o quantitativo) em papel timbrado da empresa. RETIRAR C P F, empresa cadastrada no MEI
(Microempreendedor individual) e consumidor final da relação. To t a l i z a r a quantidade de clientes no final da relação e anexar junto arquivo em EXCEL.

SIM NÃO NÃO NÃO

7. Outros documentos:
7.1 1. (três) vias do Te r m o de Acordo, rubricando todas as vias SIM SIM SIM SIM
7.1.2. Comprovação do pagamento dos valores referidos no § 2º - do art. 4º. SIM SIM SIM SIM

Id: 2290307

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
EXPEDIENTE DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

PROCESSO Nº SEI-310003/004169/2020 - AUTORIZO, conforme es-
tabelecido na Lei Estadual nº 3.421, de 16 de junho de 2000, Lei Es-
tadual nº 8.273, de 28 de dezembro de 2018, lastreado nas manifes-
tações da SEDSODH, PGE e SEFAZ, a concessão de pensão mensal
vitalícia de 03 (três) vezes o valor do salário mínimo vigente no país,
às vítimas e dependentes de vítima fatais da Chacina de Vigário Geral,
contados da presente publicação, retroagindo seus efeitos à vigência
da Lei Estadual nº 8.273, de 28 de dezembro de 2018.

Id: 2290201

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATO DO SECRETÁRIO

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de 08/03/2007,
R E S O LV E :
NOMEAR MARIA FERNANDA SORANZ PINTO para exercer o cargo
em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado
da Casa Civil, anteriormente ocupado por Pedro Jorge Marques, ID
Funcional nº 4137808-3. Processo nº SEI-150001/009579/2020.

Id: 2290268

Secretaria de Estado de Saúde
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2.201 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

ALTERA O ART. 3º DA RESOLUÇÃO SES N°
2.199, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, E ES-
TABELECE A TRANSFERÊNCIA DA SEGUNDA
FA S E DOS RECURSOS PARA OS DOENÇAS

ANEXO ÚNICO

Cofinanciamento para as Ações de Saúde relacionadas ao enfrentamento às Doenças Crônicas Não Transmissíveis.

Região de Saúde/Município Código do Mu-
nicípio

População estimada
(TCU 2019)

Impacto Popula-
cional

Mortalidade DCNT Cob AB Pop (peso 4) Mortalidade (peso
4)

Cob AB (pe-
so 2)

Total Ponderado Cofinanciamento

Centro-Sul
.. Três Rios 330600 81.804 0,47 526,87 100,0 1,0 3,0 2,016,4 R$ 6.250.000,00

Metropolitana I
.. Duque de Caxias 330170 919.596 5,33 361,25 26,9 3,0 1,0 1,016,2 R$ 6.250.000,00
Metropolitana II
.. São Gonçalo 330490 1.084.839 6,28 365,95 66,1 3,0 1,0 2,016,4 R$ 6.250.000,00
Serrana
.. Bom Jardim 330050 27.446 0,16 462,73 88,0 1,0 2,0 2,012,4 R$ 5.750.000,00
.. Cachoeiras de Macacu 330080 58.937 0,34 349,53 70,2 1,0 1,0 2,08,4 R$ 5.750.000,00
.. Cordeiro 330150 21.926 0,13 246,28 94,4 1,0 1,0 2,08,4 R$ 5.750.000,00
.. Macuco 330245 5.599 0,03 696,55 100,0 1,0 4,0 2,020,4 R$ 7.250.000,00
To t a l R$ 43.250.000,00
Fonte:
Subsecretaria Geral da Atenção Integral à Saúde

Cob AB Peso
ATÉ 50 1
MAIOR 50 2

Impacto Pop Peso
ATÉ 200.000 1
201000 até 500.000 2
maior 501.000 3

Mortalidade Peso
243,394929 1
420,077552 2
482,040325 3
696,552955 4

700
QUARTIL Valor (Quartil) Valor R$

1 8,2R$ 1.750.000,00
2 14,3R$ 2.250.000,00
3 17,35R$ 2.750.000,00
4 20,4R$ 3.250.000,00

Id: 2290309

CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS MUNICÍ-
PIOS, NA FORMA QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema Úni-
co de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais, e conforme o que consta do Processo nº SEI-
080001/026471/2020,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa;

- que o Estado do Rio de Janeiro decretou estado de calamidade pú-
blica nos termos do Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020;

- que a União reconheceu o estado de calamidade pública nos termos
do Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020;

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;

- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS,
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde in-
dividual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro;

- a responsabilidade constitucional e legal de o Estado de cofinanciar
o SUS; - a necessidade de fortalecimento dos serviços ambulatoriais
e hospitalares do SUS para enfrentamento às doenças crônicas não
transmissíveis; e

- o Plano de ações estratégicas para o enfrentamento das doenças
crônicas e agravos não transmissíveis no Brasil para os anos de
2021-2030,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica estabelecido recurso de Custeio para Ações e Serviços
Públicos de Saúde no montante de R$ 43.250.000,00 (quarenta e três
milhões, duzentos e cinquenta mil reais) a ser disponibilizado, em par-
cela única, aos municípios, constantes do anexo desta Resolução,
destinado ao custeio das ações de saúde relacionadas ao enfrenta-
mento às doenças crônicas não transmissíveis.

§1º - A distribuição dos recursos aos municípios listados no anexo
único, corresponde ao índice composto pela associação de indicado-
res de mortalidade por doenças crônicas não transmissíveis, peso po-
pulacional e cobertura de atenção primária à saúde.

§2º - Os municípios listados no Anexo Único da Resolução corres-
pondem à segunda fase do cofinanciamento estadual para custeio das

ações de saúde relacionadas ao enfrentamento às doenças crônicas
não transmissíveis.

Art. 2º - Os recursos financeiros, conforme anexo único, devem ser
utilizados para atenção à saúde com objetivo de fortalecimento da
prevenção e controle das Doenças crônicas não transmissíveis nos
serviços de saúde do SUS.

Art. 3º - O desenvolvimento das ações previstas nesta Resolução se-
rá monitorado anualmente e avaliado ao final de dois anos pelos se-
guintes indicadores:

a. Taxa padronizada de mortalidade prematura (30 a 69 anos) por
DCNT

b.Percentual de morte prematura (30 a 69 anos) por DCNT

c. Percentual de mortalidade prematura (30 a 69 anos) por neoplasias
de mama

d. Percentual de mortalidade prematura (30 a 69 anos) por neoplasias
de colo do útero

e. Percentual de mortalidade prematura (30 a 69 anos) por neoplasias
do aparelho digestivo

§1º - Os métodos de cálculo e metas de indicadores serão regidos
por Nota Técnica a ser publicada pela Secretaria de Estado de Saúde
do Rio de Janeiro.

§2º - Fica revogado o art. 3º da Resolução SES n° 2.199, de 23 de
dezembro de 2020

Art. 4º - Fica determinado que o Fundo Estadual de Saúde adotará
as medidas necessárias para a transferência do montante estabele-
cido no art. 1º aos Fundos Municipais de Saúde, em parcela única,
conforme anexo a esta Resolução, mediante processo autorizativo en-
caminhado pela Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saú-
de.

Art. 5° - A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos
aos Municípios será realizada na forma do Decreto Estadual nº
42.518/2010, e entregues em formato digital à Coordenação de Con-
tabilidade do SUS e Prestação de Contas/SES.

Art. 6° - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução cor-
rerão por conta do PT 2961.10.302.0454.2727 - APOIO A ENTES PA-
RA AÇÕES DE SAÚDE, via transferência do Fundo Estadual de Saú-
de para os Fundos Municipais de Saúde.

Art. 7 º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES DE CARVALHO
Secretária de Estado de Saúde

Id: 2290308

Secretaria de Estado de Polícia Civil
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro através da SEPOL e a empresa
ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA., CNPJ
68.555.291/0001-18.
O B J E TO : O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto a qui-
tação do débito com a empresa ENGESAN ENGENHARIA E SANEA-
MENTO LTDA., referente à prestação de serviço para SEPOL, através
de serviço de operação, manutenção e monitoramento das estações de
tratamento de esgoto, estações elevatórias de esgoto bruto e rede co-

letora de esgoto do IMLAP, CIDPOL, e dos PRPTCS Niterói e Nova
Friburgo, com fornecimento de mão de obra especializada, materiais,
peças, ferramentas e equipamentos, no período de 01/11/2020 à
30/11/2020, Nota Fiscal nº 1410.
VA L O R : Dá-se a este Termo de Ajuste o valor total de R$ 70.006,93
(setenta mil seis reais e noventa e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020.
PROCESSO Nº SEI-360068/001935/2020.

Id: 2290242

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E X T R ATO S DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 002/2020
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e UPNI URGÊNCIA
PEDIÁTRICA DE NOVA IGUAÇU LTDA
O B J E TO : Prestação de serviços de UTI PEDIÁTRICA

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

COMPETÊNCIA: SETEMBRO/2020
VA L O R : R$ 16.629,90 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e nove reais
e noventa centavos)
NOTA DE EMPENHO: 2020NE10224
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Es-
tadual nº 287, de 04/12/1979 e Decreto Estadual nº 3.149, de
28/04/1980.
PROCESSO Nº SEI-080001/023815/2020.
INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 003/2020
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e CENTRO PERI-
NATAL E UTI RIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
O B J E TO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UTI PEDIÁTRICA
COMPETÊNCIA: SETEMBRO/2020
VA L O R : R$ 143.923,02 (cento e quarenta e três mil, novecentos e
vinte e três reais e dois centavos)
NOTA DE EMPENHO: 2020NE10235
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Es-
tadual nº 287, de 04/12/1979 e Decreto Estadual nº 3.149, de
28/04/1980.
PROCESSO Nº SEI-080001/023819/2020.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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